
COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO 

PROJETO DE LEI Nº 5.306, DE 2023

Altera  a  Lei  nº  12.587,  de  2012,  que
institui as diretrizes da Política Nacional de
Mobilidade  Urbana,  para  dispor  sobre  o
fomento  a  curso  de  capacitação  para
motoristas que prestam serviço de transporte
remunerado  privado  individual  de
passageiros  sobre  como  proteger  as
passageiras,  especialmente  as  que  se
encontrem  em  situação  de  vulnerabilidade
por  embriaguez,  sedação,  uso  de
entorpecentes  ou  outra  forma  que  dificulte
ou comprometa seu discernimento.

Autor:  Deputado  CAPITÃO  ALBERTO
NETO

Relatora: Deputada LÊDA BORGES

I - RELATÓRIO

O  Projeto  de  Lei  nº  5.306/2023,  de  autoria  do  Deputado

Capitão Alberto Neto, altera a Lei nº 12.587/2012, que institui as diretrizes da

Política Nacional de Mobilidade Urbana, para dispor sobre o fomento a curso

de capacitação para motoristas que prestam serviço de transporte remunerado

privado  individual  de  passageiros,  cujo  programa  disponha  sobre  como

proteger as passageiras, especialmente aquelas mulheres que se encontrem

em situação de vulnerabilidade decorrente de embriaguez, sedação,  uso de

entorpecentes ou outra causa que dificulte ou comprometa seu discernimento.
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O projeto foi distribuído às Comissões de Defesa dos Direitos

da Mulher; Desenvolvimento Urbano e Constituição e Justiça e de Cidadania

(art. 54 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados - RICD). 

Na  Comissão  de  Defesa  dos  Direitos  da  Mulher,  em

17/04/2024,  foi  apresentado  o  parecer  com  Complementação  de  Voto  da

Relatora, Deputada Laura Carneiro, pela aprovação, com Substitutivo e, em

17/04/2024, aprovado o parecer com complementação de voto. 

A apreciação da proposição é conclusiva pelas Comissões e

seu regime de tramitação é ordinário, conforme o art. 24, inciso II e art. 151,

inciso III, ambos do RICD. 

Ao fim do prazo regimental, não foram apresentadas emendas

ao projeto, nesta Comissão.

É o relatório.

II - VOTO DA RELATORA

O projeto de lei ora em exame objetiva alterar a Lei nº 12.587,

de  3  de  janeiro  de  2012,  que  trata  das  diretrizes  da  Política  Nacional  de

Mobilidade  Urbana  (PNMU),  para  dispor  sobre  o  fomento  a  curso  de

capacitação para motoristas que prestam serviço de transporte  remunerado

privado  individual  de  passageiros,  cujo  programa  disponha  sobre  como

proteger as passageiras, especialmente aquelas mulheres que se encontrem

em situação de vulnerabilidade decorrente de embriaguez, sedação,  uso de

entorpecentes ou outra causa que dificulte ou comprometa seu discernimento.

Para tanto, acrescenta-se um inciso ao parágrafo único do art.

11-A,  o  qual  dispõe  sobre  a  regulamentação  e  fiscalização  do  serviço  de

transporte remunerado privado individual de passageiros.
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O presente projeto de lei possui, então, o nobre propósito de

buscar formas de proteção para as mulheres em relação a todos os tipos de

abuso ou formas de violência. Portanto, entendemos que é bastante coerente a

preocupação de que as diretrizes dispostas no parágrafo único do art. 11 da

PNMU  contenham  norma  referente  ao  caso  específico  das  mulheres  que

utilizam esse tipo de transporte.

Registramos  que,  na  Comissão  de  Defesa  dos  Direitos  da

Mulher, em 17/04/2024, foi apresentado o parecer com Complementação de

Voto da Relatora, Deputada Laura Carneiro, pela aprovação, com Substitutivo

e,  em  17/04/2024,  aprovado  o  parecer  com  complementação  de  voto.

Salientamos, assim, que estamos inteiramente de acordo com o teor de tais

documentos.

Diante  do  exposto,  no  que  cabe  a  esta  Comissão  de

Desenvolvimento Urbano analisar, votamos pela aprovação do Projeto de Lei

nº 5.306, de 2023, por meio do Substitutivo adotado pela Comissão de Defesa

dos Direitos da Mulher.

Sala da Comissão, em        de                     de 2024.

Deputada LÊDA BORGES

Relatora

2024-8883

*C
D2

49
05

64
08

00
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Lêda Borges
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD249056408000

PR
L 

n.
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
3/

07
/2

02
4 

14
:1

4:
42

.9
10

 - 
CD

U
PR

L 
1 

CD
U

 =
> 

PL
 5

30
6/

20
23


